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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

PREGÃO PRESENCIAL SRP NO OOl/2023

DO CREDENCIAMENTO

DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMEN'IO DAS PROPOSTAS

l4

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAME\TOS E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES LISTADOS NA TABELA DA ABC FARMA - ASSOCIAÇÂO
BRASILEIRÁ DE COI\/ÚRCIO FARJI,IACÊUTICO PARA O FU\DO MU§ICIPAL DE SAÚDE
/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE, conforme especificações mrnimas.

DO OBJETO DO PREGÃOI

do Edital

2 DOS ANEXOS DESTE EDITAL

J

I
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DA IMPUGNAÇÃO, CONSUI-TA.S E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO5

6 DA CONDUÇÃO DO CERTAME

7

8 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

DA PROPOSTA DE PREÇOS (COMERCIAL)9

10

DA DOCUMENTAÇÃO Dts ITABILITAÇÃO

DA FORMALZAÇÁO DA A'I'A DE REG]STRO DE PREÇOSt2

DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l5 DO I.ORNECIMENTO

l6 DO PREÇO, DOPAGAMEN'I'O, REAJUSTE E REEQUILÍtsruO

DAS SANÇOES ADMINISTRATTVASl1

DOS RECI,'RSOS ADMINISTRATIVOS, ADruDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO

DAS DISPOSIÇÔES GERATSt9

20 DO FORO
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

PREGAO PRESENCIAL SRP NO OOI/2023

DAS DISP S PRELI]TtrNARES

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE ESTADO DD SERGIPE, PESSOAS JUTídiCA dE
direito público, inscrito no CNPTMF sob o no 11.442.847lOOOl-42, com sede na Rua Anisio Cardoso de
Oliveira s/n - Centro de Cumbe - Seryipe - CEP: 49.660-000, toma público que será realizada licitação da
modalidade PREGÂO PRESENCIAL do tipo "Maior Desconlo sobre o Preto Máximo ao
Consum r da Tabela A Farma" , que observará os preceitos de direito público e em cspecial as
disposições da Lei n" 10.52012002, Decretos Municipais n' 01612018 e n" l8l2}l4 e posteriores alterações,
subsidi anamente, a Lei no 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complem entar n 12312006 alterada pela Lei
Complementar no 147/2014 e 15512016, subsidiariamente, a Lei no 9.666193 e suas alterações e a Lei
Complementar no 1.23/2006 alterada pela Lei Complementar n" l47l?Ot4 e 15512016. será regido pelas
condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte

DA SESSÃO PÚBLrcA DO PREG ENCIAL

DATÂ: 04 de setembro de 2023.

HORÁRIO LOCAL: O9h:OOmin

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitaçâo, situada a Av. Leandro llaciel, n.
08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000.

Formali de (lonsu Itas e Edital SetoÍ de Licitação - Endereço na Av. Leandro Maciel, no 08 - Centro
00, no horário das 7 horas às 13 horas:de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-0

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimenlo e o início da aberhrra dos envelopes referentes
a estê PÍegão serão realizados no primeiro dia úü1 de funcionamento da Prefeitura Municipai de Cumbe
Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido definida pela pregoeira.

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao:

l. credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregâo,

2 recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Propostâ de Preços" e "Documentação
de Habilitação";

3. abertura dos envelopes "Proposta de preços" e exame da conformidade das propostas,

4. divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;

5 condução dos trúalhos relativos aos lances verbais;
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

6. abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante dêtentora do maior desconto e
exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste
Edital;

DA ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS

L O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na lorma do
Anexo VII e nas condições previstas neste Edital;

2 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a panir da
data da sua assinatura.

1.1. A presente licitação tem por finalidade o REGISTRO DE pRf,Ços pÀRA FORNECIIIENTO
DE MEDICAMf,NTOS E SUPLf,MENTOS ALIMENTARES LISTADOS NA TAB[L,{ DA ABC
FARMÁ - ASSOCTAÇÁO BRASILETRA Df, COMERCTO FAR},IACÊUTTCO PARA O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE /SECRXTARL{ MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE, CONfOTME
especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência,
do Edital.

1.2. A quantidade total aproximada dos itens encontra-se no Anexo I - Termo de Referência.

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos firados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 3r do an. 'l 

5 da Lei ne 8.666, de 1993.

I.5. DA PRI,VISÃO DA DESPESA

1.5.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitação, está registrada no
Processo Administralivo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase /de Lances para análise e aceitação ou não
das melhores ofertas.
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7. outros que se fizerem necessá,rios à realizagão deste Pregão.

I.O _ DO OBJ§TO M PREGÃO

2.0 - I){)§ ANEXO§ DtrSTÊ I]DITAL
(

2.1. São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO tr: MODELO DE PROCL-IIAÇÃO;
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇAO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANf,XO Iv: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITTVOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÀO DE ATENDIMENTO AOS REQI,ISITOS DE
HABtr-ITAÇÃO;

aNEXO Vl: MODELO DE DECLARAÇÃO »e EIqUAORAMLNI'O NA LEI COMPLETVIENTAR N.
12312006,

ANEXO VII: MINUTA DA ATA DE RLGISTRO DE PREÇOS;

I

ú

3. L Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária;

4.1. A1é 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste EditâI. para recebimento dos
envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação", qualquer pessoa fisica ou jurídica
poderâ solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os teÍmos deste lnstrumento, cabendo a
Pregoeira, auxiliado pelo responsâvel solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas;

4.2. Acothida à impugnaçâo contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a
reallzaçío do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas;

..- 4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de realização
deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vicio não poderá ser aproveitada a Íítulo de
recurso;

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais;

4.5. Os pedidos de esclarecimentos fbrmais e impugnações, reÍ'erentes ao prêsente Certame, será
processada e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da
Comissão Permanente de Licitação situado Av. Leandro Maciel, no 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP:
49.660-000, de segunda a sexta-feira no horário de 07:00 h às 13:00 horas;

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto,
deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

5.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa juridica, reguJarmente estabelecida no país,
cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compátível com o objeto do presente
Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos,

5 2. As Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na Lei
ComplemenlaÍ n" 12312006 alterada pela Lei Complernentar n l4j/2014 e 15512016;

5 3. NÃO SERÁ ADÀ,aTDA, nesta licitação, a participação de empresas enquadradas em qualquer das
hipóteses a seguir elencadas:

I - Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constitr:ição, sejam controladoras,
coligadas ou subsidiárias entre si;

II - Encontrem-se sob falênciq concordat4 concurso de credores, dissolução ou liquidação;

trI - Tenham sido suspensas, temporariamente, de panicipar de licitações e contratar com e$á prefeitura de
Cumbe e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estêdual ou Municipal, salvo as reabilitadas;

lV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responúvel pela
licitação;

v - Estej am inadimplentes com obrigações assumidas perante a prefeitura de cumbe - Sergrpe

5.4 4 licitante deverâ ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma,
representar mais de uma firma, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as ernpresas assim
representadas, prontâmente desclassificadaVinabilitadaq, sem que lhes caiba nenhum recurso ou
indenização;

5.5. Nâo será permitida a panicipaçãq na licitaçãq de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo
grupo de pessoas, fisicas ou jurídicas;

5.6. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório.

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicada nos termos da portaria n. 3 I de
20 dejunho de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados;

II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

(
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7 .1. Pua fins de credenciamento junto a Pregoeira, a licitante deverá enviar um representante munido de
documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, devendo, ainda. no ato
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Caneira de Identidadeou outro documento equivalenle.

g 3

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

trI - A abemrra dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes,

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de maior
desconto;

V - A adjudicaçâo da proposta de maior desconto, quando não houver recurso;

VI - A elaboração de Ata de Registro de Preços;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VlIl - O recebimento dos recursos; e,

fX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando à homologação e a formalização da Ata de Registro de preços.

7.2. O credenciamento far-se-á:

7.2.1. Pot instrumento público ou paÍicular de procuração, (com firma reconhecida em cartório, ou
apresentar documento de identidade do signatârio para confrontar a âssinatura, ou eslando este presente e
assinando o documento diante do agente, este irá lavrar sua autenticidade no próprio documento),
juntamente com cópia do contrato social e documento com foto do socio administradoi da empresa e de seu
credenciado, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar toáos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome da proponente e Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de pessoas
Jurídicas (CMJ);

7.2.2. No caso de diretor, sôcio, proprietiirio ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local,
deverá comprovar a representaúvidade por meio da apresentagão do ato constitutivo, esta-tuto ou contrato
social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na
Junta Comercial ou no caÍtório de pessoas juridicas, conforme o caso, juntamente com cópia de documento
com foto, devendo a documentação mencionada estar acompanhaaa de cópia ou de somente cópias
altenticadas. na qual estejam expressos seus poderes para exerceÍ direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNpJ);

7 2 3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou poÍ processo de cópia legível e
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de enrrcgar os
envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no ceíame;

6
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de
Húilitação" será pública dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário. determinados no
preâmbulo deste Edital ;

8 2. Declarada Úerta a Sessão, pela Pregoeira, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu
representante legal, declaração, conlorme modelo em apenso (Anexo v - ..Modelo - Declaração de
Atendimento aos Requisitos de Habiliteçâo"), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisilos de habilitação e, em seguida, entregar a Pregoeira os envelopes conte;do a p.óporia de preços e
os documentos de habilitação;

obs.: Fica estabelecido que, depois de a Pregoeira declarar aberta a Sessão, não se permitirá no
Certame, sob qualquer argumento ou pretexto, a admissão de licitantes retardatários. a não ser como
assistente ao ato público.

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação',.

obs.: se a licitanle não tiver trazido a declaração citada no item g.2, a pregoeira autorizará que a
mesma seja feita na prôpria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos
envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habititação, poderá, a pregoeira, na
presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre
novamente.

8.4. Os envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentados a
Pregoeira em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes iniormações.

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
FUNDO MI]NICIPAL DE SAUDE DE CUMBE. Sf,RGIPE
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitantel
IEnder-eço, telefone e fax da Licitante]
PRf,GAO PRESENCIAL SRP N" OOII2O23

ENVEI,OPE N" 02 - DOCI]MENTOS DE HÂBII,IT,4ÇÂO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUIITBE - SERGIPE

7
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7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do Certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos
com o original pela Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio.

7.5. Se a empresa licitante se enquadrar, nos termos da Lei Complementar n'. 123, de 14 de dezembro de
2006, como MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQ[.,'ENO poRTE (Epp), deverá a mesma, no
momento do credenciamento, apresentar, Declaração conforme Modelo de Declaração - Anexo VI desle
Edilal, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser entregue na fase de
credenciamento.

E.0 - DO Ri,C§BIMEN'I'O f, DA AIIERT URA. DOS ENVU,LOPÉS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

[Razão Social e C. N. P. J. dâ Licitâtrtel
[Endereço, telefone e fax da Licitantel
PREGÃO PR,ESENCIAL SRP N". OOII2O23

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar;

8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualqucr direito contra o Fundo Municipal
de Saúde de Cumbe - Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica;

8.7. Inicialmente, será úerto o Envelope 01 Proposta de preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentação de Habilitaçao, da licitante de melhor proposta.

9.1. A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa em papel personalizado da licitante,
indicando sua razão social, no do cNPJ, endereço completo, em uma via, redigida em lingua pornrguesa
(salvo quanto a expressôes técnicas de uso corrente), sem cotações alternativas, ressalvas, ra.suras, emendas
ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal ou
procurador da empresa licitante.

9.2 Além da forma de apresentação citada no item 9.1.o licitante poderá apresentar a proposta, além de
impressa, o arquivo em mídi4 através de cD ou pEN DRtvE, dentro do envelope da proposta.

9.3. Deverá também indicar seu e-mail, fax e telefone da licitante, bem como, conta corrente. nome e
número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados, na hipótese de
sagra-se vencedora desta licitaçào,

9.3.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cedula de ldentidade, domicítio e cargo na
empres4 da pessoa que Íicará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação

9.3.2. A Proposta deverá conter:

9.3.2. 1. PERCENTUAL incidente sobre o preço máximo ao consumidor (PMC), dirutgado pela tabela da
ABCFARMA vigente na data de emissão na nota de empenho 'DE REFERENCIA. GENERICOS e
SIMII,ARES";

9.3.2.2. Para obtenção do valor do medicamento em Reais (R$) será tomado o Preço da Tabela
ABCFARMA e aplicado o percentual proposto pela licitante

Exemplo: Preço do Medicamento na Tabela ABCFARMA: R$ 10,00 (Dez reais). percêntual
Proposto: l0o/o (Dez por cento);
Calculando: R$ f0,00 - 10% = RS 9,00.

9.3.3. PÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a
partir do dia subsequente ao da data de entrega das propostas.

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.660-ooo
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

9.4. PRAZO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: em no máximo 12 (doze) horas apôs a emissão
da autorização para o fomecimento pelo Fundo Municipal de Saúde, a qual será emitida diariamente em
conformidade com a demanda de receitas médicas;

9.5. PRAZO DE VALIDADE DOS MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS, contado a partir da entrega:
minimo de 12 meses;

9.6. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serõo verificadas pela pregoeira
quanto a erros aritmeticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma:

9 6.1. se for constatada discrepância entre o percentual grafado em algarismos e por extenso. prevalecerá o
valoÍ por extenso;

9.62. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado
corrigido;

9 6.3. caso a licitante não aceite as coreções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada.

9.7. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em olertas das demais
licitantes;

9.8. As d
vencedora;

espesas decorrentes ao fomecimento dos produtos ofertados serão por conta da licitante

9 9 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada" seja quanto ao percenrual de
desconto, às condições de pagamento, aos prÍrzos ou a outra condição que imjorte modificaçào dos termos
onglnals;
9.10. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Pregoeira;

9. I l. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão
a todas as condiçôes estipuladas neste Edital e seus Arexos, sãm prejuizo da estrità observância das nomras
contidas na legislação mencionada no prcâmbulo deste Edital;

9.12. A Proposta será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao lornecimento dos
Medicamentos e suplementos, obj eto da presente licitação;

9 13. o percentual proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assislindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.1. No dia hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu iepresentante leeal proceder ao
respectivo credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste Eàital;
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10.2. Declarada aberta a sessão pela pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes;

10.3. Analisadas 3s propostas apresentadas, serâo consideradas classificadas para a fase de lances, as
empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições dãste Edital e seus Anexos,
apresentem o maior desconto para o item;

10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justô decorrente de
fato superveniente e aceito pela Pregoeira;

10.5. A Pregoeira, com auxilio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do maio desconlo e a
compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos, decidindo
motivadamente a respeito, e:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as pÍopostas escritas que:

10.6 1. Forem elaboradas em desacordo com ôs terÍnos deste Edital e de seus Anexos, que não informarem
a MARCA' TIPO E/OU FABRICANTE do objeto licitado, ou que forem omissas, ,àgas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes_ de dificultar ó seu julgamento, be. como, u, qu" upi"r"ntu.em preços
ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

10.6.2. opuserern-se a qualquer dispositivo legal ügente, mormente no que tange aos aspectos tributários;

10 6.3. Ofenarem pregos manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos sâo
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividate são tompativeis com a execuçâo do
objeto desta licitação;

10.6.4. Consignarem pregos simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero;

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não
previstos neste Pregão, inclusive Íinanciamentos subsidiados ou a fundb perdido;

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas
desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados noi incisos do subitem anterior, será qualificado pela
Pregoeira' para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor tla proposta mais baixo L os das ofertas
com preço unitário até llYo (dez por cento) superiores àquela podàrãà fazer novos lances verbais e
sucessivos, até a proclamação do vencedor;

10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condiçôes definirlas no subitem anterior, ou seja.
compreendida no percentual de lT/o (dez por cento) em relaçâo ao maior desconto para o item ofertaão,
deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03
(três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas classificadas a participar da disputa de
lances verbais.

10 9. A Pregoeira convidará indiüdualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial. a apresentar
Iances verbais, a partir do autor da proposta classificada de menor desconto e os demais, em ordem
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crescente de desconto, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, dois (2) minutos para ofena
de seus lances.

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito
de ordenação das propostas.

10. I l. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer percentual minimo para redução dos lances;

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu
preço compativel com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar,
visando obter preço melhor;

10.13. Não podení haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente Certame;

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrira de
maior desconto e o percentual estimado para o registro de preços;

10.15. Declarada encerrada a etapa compeütiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a
aceitabilidade da primeira classificada" quanto ao objeto e percentual, decidindo motivadamente a respeito.

l0-16. Sendo aceiúvel a proposta de maior desconto, será abeno o envelope contendo a documenraçâo de
habilitação da licitante que a tiver formuladq para confirmação das suas condições habilitatórias;

10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora,

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da pÍoponenle,
na ordem de classificação. e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora;

10.19. Na situação prevista no subitem 10.12. deste Edital, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a
proponente para que seja obtido preço melhor/maior desconto;

10.20. Exaurida a fase de lances verbais e da negociação, se a proposta mais bcm classificada para os itens
de ampla concorrência não tiver sido ofenada por microempresa ou empresa de pequeno pone e houver
proposta destas, igual ou até cinco por cento (5%) superior a melhor proposta ofertada, procetler-se-á da
seguinte forma:

a) A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada poden! no prztzo
de cinco (5) minutos, após a solicitação da Pregoeira, sob pena de preclusão, aprescntar nova
proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias, será adj udicado em seu favor o obj eto deste Pregão, exceto quando o item
for exclusivo para EM e/ou EPP;
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b) Não ocorrendo à contratação prevista na forma do inciso anterior, serão convocadas as licitantes
remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no art.44 da Lei Complementar
n' 123, de l4 de dezembro de 2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido na alínea "a", deste subitem, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeía;

10.21 Na hipótese da não-contrataçào nos termos previstos no subitem anterior, o obj eto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame;

10.22. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos
representantes das empresas presentes para que, querendo, possam manilestar a intenção de interpor
recurso contra as decisões adotadas;

l0 23 Não havendo quem pretenda recoÍrer, a Pregoeira adjudicará o obj eto do Certame em favor da(s)
licitante(s) vencedora(s) do item(ns) Iicitado(s);

10.24. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úreis, conrado
da data 

_de 
adjudicaçâo, para entregar(em), no Setor de Licitação deste Administração Municipal, a via

gscrita-de_suas respecüvas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante legal.
E facultado à licitante vencedora entregar a Pregoeira, na reunião, CD ou pen-drive ou outro disposiivo
eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do
rep resentante legal;

10.25. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior. a Pregoeira, encaminhará os autos a
Secretária Municipal de Saúde, para fins de homologação do resultado da iicitação;

10.2ó. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de reconer, o processo somente será encaminhado
para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal,

10.27. Casô entenda necessário proceder a ex.une mais detalhado de lances verbais ou da documentação
poderá a Pregoeira, a seu exclusivo criterio, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às
licitantes, desde logo, a data, o horário e o local em que será diwlgado o rezuttado do julgamcnto;

10.28. Das reuniões relacionadas com o presente Certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais
serão assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pclos representantes das
empresas presentes à sessão;

10.29. Nas atas a que se refere o subitcm anterior serão consignados o nomc de todas as licitantes, as
reclamações e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao
procedimento,

l030_ Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos
estabelecidos neste Edital, poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito)
dias úteis para a apresentagão de novas olertas escoimadas das causas que motivaram a àesclassificação.
admitindo-se, nesta hipótese, a cotaçào de preços distintos dos inicialmente ofertados,
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10.31. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as
Iicitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentado a Pregoeira no prazo 8 (oito) dias
úteis. contado da data da lavrarura da respectiva Ata.

10.32. A Pregoeira e/ou a Secreúria Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe poderão solicitar
esclarecimentos, pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a inslrução do
processo, sempre que julgarem necessário, fixando prazo aos selores competentes ou às licitantes para o
atendimento, vedada, por parte destas, a inclusâo posterior de informação que deveria constar
originariamente da proposta,/documentação;

10.33. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "proposla de preços-' e
"Documentação de Habilitação" em um único momento, ou. ainda, se os trabalhos não puderem ser
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados
em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente;

10.34. Havendo intem.rpção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no Í'echo,
obrigatoriamente, pela Pregoeirq pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das
licitantes presentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira até nova reunião oportunamente marcada para
prosseguimento dos trabalhos:

l0 35. Todas as proPostês de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais àas licitantes presentes
à sessão deste Pregão;

10.36. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido examinada
terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto a Prefeitura de Cumbe - Sergipc,
findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados.

l1 I A Licitante deverâ apresentar a documentação de habilitação, na tbrma preconizada no subirem 8.4,
deste Edital, obrigatoriamente, denro do Envelope no. 02 DocuMENTos o-e HasILIraÇÀo;

l1.l.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia
autenticada por cartôrio ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respecti;o original, para
conferência pela Pregoeira ou por zua equipe de apoio;

l1.l.2 Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir lora
do envelope no. 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos dá pregoeira;

ll.l.3 PaÍa participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a
documentagão comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

a) habilitaçâojurídica;
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b) regularidade fiscal e nabalhista;

c) qualiÍicação técnica.

d) qualificação econômica e financeira;

e) cumprimento do disposto no inciso XXX-II do art. 7" da Constituição Federal.

11.2 A llabilitaçâo Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documenração:

I 1.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial;

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

I L2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em
exercicio;

I1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para luncionamento expedido pelo órgão comperente, se a atividade
assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus administradores;

I 1.2.5. Autorização de funcionamento expedido pelo órgão competente;

11.2.6. Alvará e/ou licença da licitante, expedida pela Vigilância Sanitaria Estadual ou Municipal da
respectiva sede ou domicilio.

11.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

11.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

I1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto contrah.ral;

11.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social. com a apresentação
da Certidão Conj unta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa dc Dcbitos
Relativos aos Tributos Federais, à Dvida Ativa da União e a Seguridade Social;

11.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Ccrtidão
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinenre aos
debitos estaduais;
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11.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Cenidão
Negaüva de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

I 1.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços FGTS, através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do'lrabalho.
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943. (NR).

11.4. - A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

11.4.1. Comprovação de aptidão para fomecimanto, compatível com o objeto deste certame, através de I
(um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, tbrnecido por p"ssoi juridica de direito púbiico ou
privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador;

I L4.2. Certidão de Regularidade Junto ao Conselho Regional de Farmácia;

I 1.4.3. Comprovação da Autorização de Funcionamento de Farmácias expedida pela ANVISA (Portaria n'
2.8l4lGM, de 29 de maio de 1998);

11.5. - A QualiÍicação econômico-financeira será comprovad4 mediante a apÍesentação da seguinte
documentação:

11.5.1. Certidão negaüva de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica.

I 1.6. - O cumprimento do disposto no inciso )O(XIII do art. 7o da Constituição Federal, será
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

I 1.6.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

I 1 .6. l. L De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em
qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de qualorze anos,
conforme disposto no Inciso X)C(II, do art. 7", da Constituição Fcderal, conforme modelo no Anexo III
("Modelo - Declaração Relâtivo ao Trabalho de Menores"),

I 1.7. A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos. em papel timbrado (personalizado) da empresa:

11.7.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licirar e contratar com a Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está cicntc da
obrigatoriedade de informar ao Fundo Municipal de Saüde Municipal de Cumbe - Sergipe a superveniência
de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, conhrrme modelo no Anexo
IV ("Modelo - Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos").
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11.8. Serão inabilitados os licitantes que não âpresentarem qrraisquer dos documentos listados acima,
âpresentarem documentos com dâta de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha
em dúvida a veracidade dos dados.

11.9. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO deverá ser apresentada em original ou por meio de
qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela lnternet, o
mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda" ser observado
o seguinte:

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estaÍ obrigatoriamente, na validade,
em nome da empresa que irá participar do presente Certame contendo o mesmo CNPJ e endereço
respectivo, ressalvada a exceção prevista no inciso lll deste subitem.

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou. se for a filial,
todos os oocumentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela
própria natureza, comprovadamente, fbrem emitidos somente em nome da matriz. A ref'erida
comprovação, que é obrigatóri4 é de exclusiva responsabilidade da licirante;

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para lingua portuguesa,
el'etuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registradoino ôartório de
Titulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mis emitidos em lingua
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente çonsularizados ou registrados no
Cartório de Títulos e Documentos.

1 1 .10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora,
sendo-lhe adjudicado o obj eto da licitação pelo própria Pregoeira, na hipótese de inexistência de recursos
administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos;

ll.ll. Se o licitante desatender às exigências previstas neste Item, a Pregoeira examinará a ofêrta
subsequente na ordem crescente de classiÍicação. verificando a sua aceitabitldade e procedendo a sua
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se lor necessário, até a apuração de uma proposra
que atenda ao Edital, sendo o respectivo [icitante declarado vencedor;

11.12. Em se tratando de MICRoEMPRESA ou EMPRESA DE pEeIJ,ENo poRTE, a comprovação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista somente será exigida para cfeito de assinatura da Ata áe Rcgistro,
entretanto, para assegurar a panicipação neste ceftame, deverá a microempresa ou empresa de pequeno
porte apresentar toda documentação exigida no subitem 11.3 deste Edital. mesmo que apresente alguma
restrição;

1l-13. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 (Cinco)
dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponentã for decÍarada vencedora do
Certame, prorrogâvel por igual período, a critério da Administração, para regulanzação da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cenidões negativas ou positivas com efeito
de certidâo negativa;

l1 14. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à conrratação, sem prejuizq
das sanções previstas no art. 70 da Lei n.o 10.520/2002. sendo facultado à Administração convôcar as
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nom de Empenho, ou revogâçào a

licitação;

11.15. A Pregoeira manterár, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação)- os
documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, devendo
as licitantes retirá-los ao fim imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

l2.l As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que
observará os termos do Decreto Municipal n" 076 de 29 de outubro de 2018 e suas alterações, da Lei n."
8.666193 e Lei n.o 10.520/02, deste edital e demais normas pertinenres.

12 1 1- IntegÍa o presente instrumento (ANEXO VII) o modelo dâ Atâ de Registro de Preços a serem
celebradas.

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital.

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cumbe - Sergipe. convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para lutura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

t2.2.1- O Licitante Vencedor terâ o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçào, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual penodo,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito
pelo Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe.

12.2.2- A, recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas nesre
Edital.

12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no przvo estóelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação iinal
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos
anexa ao Termo de Referência.

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficiat, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei no 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos
aditivos.

12.4- Após a autorização do órgão gerenciadot o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
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12.5- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ne 8.óóó, de 1993.

12.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá PELO PRAZO DE f2 (DOZE) MESES, incluidas eventuais prorrogaçõ,es, conforme o inciso lll
do§3rdoan l5 daLei ns8.666, de 1993.

12.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos
nas quantidades estimadâs, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição, obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento. em igualáade de
condições.

12.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo beneficiârio do
registro, quando o Municipio optar pela aquisição cuj o preço está registrado, por outro meio legalmente
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

12.9- O desconto registrado e os respectivos fbrnecedores serão divulgados na Imprensa Oficial, Site da
Prefeitura e Quadro de Aüsos da Comissão de Pregôes do Município de Cumbe e ficarão à disposição
durante a vigência da Ata de Registro de preços.

12.10- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de Iàto que eleve os custos dos bens registrados.

12.10.1- O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

l2,l!- fm caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal n.
8.666193 eLei n" 10.520/2002.

1212- Antes de receber o pedido para fomecimento e caso sej a lrustrada a negociação, o lomecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante r.quú."nto fundamento e
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumiàas, devido ao preço de
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

12.13-_Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor oiiginalmente àonstante tla proposta dg
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação Àconômico hnanceira.

12 14- PaÍa efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que florem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado ltem.

12'15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nu.rnàr.u, condições do
lo colocado ou revogar a Ata de Registro de preços ou parte dela.
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13.1. Podera utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Municipal n'076 de 29 de outubro de 2018 e suas alterações, Lei n'8.666/93 e na
Lei n" 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

13.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos registrados em
Ata" desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador.

13.4. O quantitalivo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderà exceder, na totalidade,
ao dobro do quantiativo de cada item regisnado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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14. DO CÂNCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PR-ECOS

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

I 4. 1. 1. Àutomaticamente:

14. Ll. 1. Por decurso de prazo de ügência;

14.1.1.2. Quando não restarem fomecedores registados;

14.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de saúde de cumbe, quando caracterizado o interesse público.

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermedio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

14.2.1. A pedido quando:

14.2.1.1. ComprovaÍ estar impossibilitado de cumprir as exigências da Atq por ocorràrcia de casos
fortuitos ou de forp maior;

14.2.1.2. O seu preço registrado se tornaÍ, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do fomecimento.

14.2.2. Por iníciaüva do Fundo Municipal de Saude de Cumbe, quando:

(
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14.2.2. t. Não aceitar reduzir o preço registradq na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

14.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida no processo licitatório;

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços,

14.2.2.5. Não comparecer ou se recusaÍ a retirar, no prÍrzo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preços;

14.2.2.6. Caraçterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluido o processo, o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe fàrá
o devido apostilarnento na Àta de Registro de Preços e inibrmará aos Proponentes a nova ordem de
regi stro.

15.1. Os Medicamentos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de
Saúde, de lorma parcelada.

15.2. O não fomecimento dos Medicamentos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão do seu percentual de desconto no sistema de registro, sem prejuizo das sançôes
previstas no art. 81 da Lei n'8.6ó6193.

15.3. O fornecimento dos Medicamentos deverá ser realizados de forma parcelada, diári4 e em
conformidade com o solicitado pelo Fundo Municipal de Saúde em no máximo 12 (doze) horas do
recebimento da autorização de fomecimento acompaúado da Receita Medica, podendo ser a êntrega
efetuada diretamente ao paciente indicado na receita médic4 no estabelecimento do contratado ou na sede
do Fundo Municipal de Súde.

15.3.1. Cabe ressaltar que o quantitativo expresso mostra-se como mero referencial, sendo que as
solicitaçôes de fornecimento serão feitas conforme necessidade desta SecÍetaria responúvel;

15.4. Os Medicamentos deverão estar dentro das normas da ANVISA;

15.6. A marca dos MEDICAMENTOS deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem.
Os genéricos deverão conter, em sua embalagem, logo abaixo do nome do princípio ativo que os
identifica, uma tarja amarela com a letra ''G' em destaque e a frase "Medicamento Genérico - Lei n" 9 787,
de 1999"
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Observação: Medicamentos com identificação em desacordo com a legislação em vigor serão rejeitados
quando da sua entrega.

15.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado ao FMS, dentro do prazo e
condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazêJo em igual
prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação.

15.8. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato as instruçôes contidas neste
Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta âpresentada pelo vencedor do certame e ATA
respectiva.

15.10. O Fundo Municipal de Saúde poderá, ate o momento da emissâo da Ordem de Fomecimento,
desistir da contratação do obj eto proposto, no seu todo ou em parte. sem que caibam quaisquer direitos ao
licitante vencedor.

15.11. A critério do Fundo Municipal, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado
economicamente desequilibrado, em lunção de significativa variação de mercado.

16.1. O Percentual de Desconto deve ser apresentado com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas
previsiveis que possam incidir sobre a realização do fomecimento, inclusive a margem de lucro.

16.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças no prt|zo de ate 30 (Trinta) dias, contado da
data de protocolização das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e
Traba.lhista do licitante vencedor, todas atualizadas. observadas as condições da proposta.

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçâo
tratada neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequente, observadas as disposições editalicias,
através de crédito na Conta Bancária do tbrnecedor ou através de cheque nominal.

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.

16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tâl situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneraçâo o fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do registro, na forma do artigo 65, tr, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada
e consolidada.
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15.9. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio do FMS por empregados ou prepostos do
licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

I6.0. DO PR[ÇO. DO PAGA,}IE:{TO, RÉÀ,"-STT E RTEÚ ILi8RIO

(



A

o9
o_

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE CUMBE

17. L A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de
Preços, deixar de entÍegar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento objelo
licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, gaÍantido o direito
à ampla defesa" ficará impedida de licitar e contratâr com o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe -
Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e na ata e das
demais cominações Iegais;

17.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto paduado, conforme o caso, o
Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes sanções, garantida a
previa defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de l}Yo (dez pôr cento)
sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução do fornecimento
ou da entrega dos Produtos;

b) Multa de até llYo (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo.

17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo
descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou da garantia prestêda ou ainda
cobradas judicialmente;

17.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura tbr aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contâ.r da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratôrios de
I -70 (um por cento) ao mês;

17.5. O não comparecimento injustificado pÍua zrssinaÍ da Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação escrit4 caracteriza o descumprimento total da obrigaçâo
assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante laltosa ao pagamento de uma multa equivalente a l0-%o

(dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais
previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

17.6. Quando a lir:itanle vencedora moüvar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será responsável
pelas perdas e danos decorrentes para ao Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe;

17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n'. 10.520/02 e da Lei L666/93. com alterações
posteriores.

18.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifesú-lo a Pregoeira, expressando
sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgaçào do vencedor;
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18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias), para
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde [ogo, intimadas a apresentar contra-razões.
no mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos;

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregào,
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do obj eto da licitação, pela Pregoeira, à(s.1

licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

18.4. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá eleilo suspensivo;

18.5. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à

consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do
procedimento licitatório;

18.6. O acolhimento do recurso imponará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais. a Autoridade Superior
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório;

18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação, na
Comissão Permanente de Licitação deste Município de Cumbe - Sergipe, localizado no endereço constante
do rodape deste Edital;

I8.9. Dos ATOS DA ADMI\IISTRAÇÃO, decorrentes da aplicaçâo subsidiária da Lei n' 10.520/02,
caberá:

I - Recurso, interposto no pra.zo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de
a) Anulação ou revogação da licitação;

c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços;

II - Representação, no pr.Lzo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da
licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

III - Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no caso de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Públic4 no prazo de l0 (dcz) dias úteis da intimação do ato.

18.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoritlade Superior, por
intermedio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá rcconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminháJo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a

decisão deverá ser prolerida dentro de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade (§ 4', do artigo 109, da Lei no 8.666/93);
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b) Aplicação das penas de advenência, suspensão temporária ou multa.
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18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão recebidas
às petições de contra-razões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital.

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
fu ncionamento da administração.

19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão, em outro caso, mediante
aplicação do caput do art. 54 da Lei n.' 8.666/93.

19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realizaçío da sessão pública deste Pregão.

19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas
apenas mera expectativa de contratação.

19.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiáno do registro a obrigação do
fomecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho.

19.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabora@o ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.

19.8. A administração disponibilizará meios de dilulgação e amplo acesso aos preÇos praticados no
Registro objeto dessa licitação.

19.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário.

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui se
o dia do vencimento, observando-se que sô se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Município, exceto quando for expressamenle estabelecido em contrário.

19.1 1. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3362-1243 (Comissão de Pregões
da Prefeitura de Cumbe) das 07:00 às 13:00 horas.

19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de
07:00 às 13:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Cumbe, situada à Av. Leandro
Maciel, n" 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP 49.660-000,
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18. I I . Os recursos e contra-razões, prevístos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados, dentro
do prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante do rodapé deste Edital:
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19.13. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de

Licitações do Municipio de Cumbe - Sergipe.

19.14- Todas as noÍrnas inerentes às contratações do obj eto deste Certame, discriminadas no Anexo -
'l'ermo de Relerência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos

licitantes quando da elaboração de suas propostas.

19.15- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização,

fica assegurado a autoridade compelente:

9.15.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência
aos interessados na forma da legislação vigente;

9.15.2. - Anular ou revogar, no todo ou em paÍte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos

interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal no

8.666/93.

20.1. Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundâs do
presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro. por mais
priülegiado que seja.

Cumbe/SE. 23 de 2023

JULCEMARÀ E DA CRUZ
alPregoer lcl
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PREGÃO PRESENCIAL SRP NO OO1/2023

ANEXO I

A aquisição dos medicamentos se dará devido à necessidatle da garantia de tratamento medicamentoso

aos pacientes em acompaúamento/tÍatamento médico pelo SUS, medicamentos estes que não constam na

REMUME - Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia Básica ou ainda medicamentos que por

ventura venham a faltar na rede municipal Garantindo assim a não intem-rpção do tratamento aos pacientes

acompanhados.
Os materiais, obj eto da presente Registro de Preços, caracterizam-se como de natureza comum, tendo

em vista que são geialmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente comparáveis entre si. de

modo a pàrmitir a decisão de compra com base no maior desconto, por meio de especificações usuais

pÍaticadas no mercado.
A impossibilidade de precisar o quantitativo para a referida aquisição, considerando a disponibilidade

financeira" faz com que o SRP - Sistema de Registro de Preço seja a modalidade mais adequada de

contratação.
Diante do exposto, a melhor solução encontradâ nos estudos visando suprir estas demandas,

imprevisíveis, realmente, é a licitação via Sistema de Registro de Preços, pois, esta solução impede que se

ang".r" o orçamento público municipal, comprometendo saldos de dotações orçamentárias com materiais e

s"-iços, para os quaii não é possível determinat com precisão, a real necessidade da administraçào.

TERMO D[ REFER]ôNCIA

?.1- REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDTCAMENTOS E

STIPI,f,\TENTOS ALIMENTARES T,ISTADOS NA TABEI,A DÀ ABC FARMA _ ASSOCL{ÇÂO

BRASILEIRA Df, COMÉRCIO FAR.N{ACÊUTICO PARA O FUNDO MU]\iICIPAL D[ SAUDE

/SECRETARIA \ÍUNICIPAL DE SAUDE DE CIMBE, conforme as especificações mrnimas.

quantitativas e demais condições constantes neste Termo, descritos na lorma abaixo:

2.2 Registro de preços, com o maior percentual de desconto sobre tabela dirulgada pela ABC Farma, para

fornecimento de medicamentos para a secretária municipal de Saúde.

3.I DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES T QUINUDADf,S

RS 150.000,00
(cento e

ct uentâ mil

y^í.d-"l:

ITEM DESCRTÇÃO
PERCE\TTIAL
Df, DESCON-I'O

VALOR
ES'IIMÁDO

0t
Aquisição de medicamentos REFERENCIA
com base na listagem de A a Z do Orgão
Oficial da Associação Brasileira do Comércio

2,970/o
(dois vírgula

noventâ e sete
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Farmacêutico
FARMÁCIA.

ABCFARMA/GUIA DA porcento) reais)

Aquisiçâo de medicamentos GENÉIUCOS
com base na listagem de A a Z do Orgào
Oficial da Associação Brasileira do Comércio
Farmacôutico - ABCFARM{GUIA DA
FARMÁCIA.

9,0"/t
(nove porcento)

RS 100.000,00
(cem mil reais)

OJ

Aquisição de medicamentos SIMILARES com
base na listagem de A aZ do Orgão Oficial da

Associação Brasileira do Comércio
Farmacêutico - ABCFARM{GUIA DA
FARMÁCIA.

r0,0o/"
(dez porcento)

R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil

reais)

04

Aquisição de SUPLEMENTOS
ALIMENTARES com base na listagem de A a
Z do Orgão Oficial da Associação Brasiteira do
Comércio Farmacêutico - ABCFARMAGUIA
DAFARMÁCIA.

R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

Obs. Os produtos deverão ter certificado expedido pela ANVISA

3.2 Para os itens constante da Relação da ABC Farma serão liberados um valor total anual de ate R$

295 000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais) de acordo com o descrito acima.

4.1 Exige-se que a empresa tenha condições de entrega imediata independente do quantitativo das

solicitações para o pronto atendimento ao usuário do SUS/ CUMBE/ SE;

4.2 - Entende-se por entrega imediata aquela que não ultrapasse ao prazo de l2 (doze) horas contados do
recebimento da solicitação/autorização. acompanhado de prescrição médica.

4.3 - A empresa vencedora se compromete a lornecer juntamente com a nota fiscal, relatório detalhado

contendo: quantidade, medicamento, valor e nome de cada paciente beneficiado.

5.1. Alocar todos os recursos necessários para se obter urn perfeito fornecimento, de fornta plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Municipio;
5.2. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fomecimento, inclusive
as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comproyante de quitação com

os órgãos competentes;
5.3. Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de laltas por ela

cometidas durante o fornecimento;
5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a tercciros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

f,rscalização ou o acompanhamento pelo Município;

J^^"'" f- 
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5.5. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorizaçào que

se façam necessários à execução do fornecimento;
5.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e expÍessa
anuência.
5,7 Manter, durante toda a vigência da ata de Registro, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicaçào
das penalidades ora previstas;
5.E. Prestar os serviços, de forma parcelada" sempre que solicitado pela Secretária Municipal de Saúdet

5.9. O Fomecimento, objeto deste processo, deverão ser entregues no Município de Cumbe.

6. L Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega dos materiais desde que obsen'adas as

normas de segurança,
6.2. Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade encontrada no ato do recebimento dos materiais,
6.3. Efetuar os pagamentos devidos observando as condigões estabelecidas,
6.4. Receber os materiais entÍegues pela ADJUDICATARIA, desde que estejam em conformidade com as

especificaçôes constantes na proposta e teÍrnos da Ata de Registro.

7.1. O procedimento de licitação em epigrafe deverá obedecer fielmente às normas contidas nas Leis
Federais n" 8.666/93, 10.520102 e Lei Municipal n" 63512012, bem como as suas alterações posteriores

8. L Os produtos serão recebidos, conferidos e atestados pelo servidor denominado abaixo:
81 I Ficará designado a servidor4 Sra. Izabel Cristina de Jesus inscrito no CPF sob o n'

005.526.257-93 como fiscal da Ata de Registro para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro.

9.1. O pagamento será eletuado mensalmente, até o 5' dia útil do mês subsequente, mediante da

documentação hábil à quitação.

9.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emirida contendo a especificação do Material.

9.2.1. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a

apresentação da Cenidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de

Debitos Relativos aos Tributos Federais. à Divida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão emitida

com base na Ponaria Conjunta RFB/PGF'N n' 1.751, de 02 de outubro de 2014 e Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1.821 de l7 de Ourubro de 2014;
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9.2.2. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da Cenidão
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado. relativo ao domicilio ou sede

da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto, ou seja, atinente aos débitos
estaduais;

9.2.3. PÍova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentâção da Cenidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei:

9.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços I'GTS, através
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei.

9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos terÍnos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943." (NR).

Cumbe/SE, 23 de agosto de 2023

b.o+; b^. r *ltt", ü So-<a.-rilfoo nÍur rcrPAfDE SAúDE
MARILENE ALVES DE SOUZA
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PREGÀO PRESENCIAL SRP NO OOI/2023

ANtrXO II

(em papel timbrado da empresa)

(raáo social da empresa)
\,2

Juridicas sob o no com sede na Rua _ (endereço completo) por seu
representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato, scu
procurador o Sr. (nome completo do constituído) brasileiro(a), estado civil,
portador(a) da Cédula de Identidade no

domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua endereço completo) a quem confere
amplos poderes para formulação de lances verbais, ofeÍa de descontos, renúncia ao direito de interposição
de recursos, enfim, para a prática dos demais atos do pregão presencial SRp n" 001/2023 - Fundo
Municipal de Saúde de CLIMBE - Sergipe.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n'

JU
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PREGÁO PRESENCIAL SRP NO OOI/2023

ANEXO III

(em papel timbrâdo dâ empresâ)

Rel.: Pregão Presencial SRP n" OOll2O23

raáo social da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Juridicas sob o no por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas

da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de l8 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, nos teÍÍnos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.6ó6193, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de

outubro de 1999. com alterações posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal

CPI n"
RG n'

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:u-442.84looor-4:
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PREGÃO PRISENCIAL SRP NO OOl/2023

ANEXO IV

(em papel timbrâdo da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n'00'112023

\-/ raáo social da empresa) inscrita no CNPJ sob o n"

poÍ seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital do
Pregão Presencial SRP n" OOll2O23, de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de

que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Fundo Municipal de Saúde de CUMBE - Sergipe a

superveniência de qualquer tàto que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n'
RG n"

Rua Anisio Cardoso de Cliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo
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PREGÂO PRESENCIAL SRP NO OOI/2023

A\EXO V

(em papel timbrâdo dâ empresâ)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" 0Ol/2023

_(razão social da empresa) inscrita no CNPJ sob o no _, por
seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente
os REQUISITOS Df HABILITAÇÁO exigidos no Editat do Pregão Presencial SRP n" 001/2023, para
sua eletiva participação do referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n'

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/sE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-r243 - CN PJ:ee.442.84/ooor-4:
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PREGAO PRESI NCIAL NO OOI/2023

ANEXO VI

PoÍ este instrumento. a empresa ou o(a) com endereço a
inscrita no CNPJ sob o n" por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a) portador(a)
da Carteira de ldentidade no e do CPF n'
DECLARA, para frns do disposto no subitem 5.ó do Edital de Pregão Presencial SRP n'001i2023 e sob as

penas da lei, que cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamenlo favorecido e diferenciado
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar n' 123/06, e suas posteriores alterações, sendo na
presente data considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3o da Lei Complem erúar n'123/2006 e posteriores
alterações;

( ) EMPRESA DE PEQIIENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3'da Lei Complementar no 123/2006
e posteriores alterações.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágralb 4", do artigo 3", da Lei
Complementar n' 12312006 e posteriores alterações, e ciente que a declaração falsa de enquadramento
como Microempresa (NÍE) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do tratanrento
diferenciado, incorrerá em infiação penal e estará úeita às penas previslas no artigo 93 da Lei n'8.ó66/93,
sem prejuizo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n'

OBSERVAÇÃO:
I ) AsslnalaÍ com um ")c' a condição dâ empÍesa:
2) Estâ declânção deveú ser enÍegue a PÍegoeira. âpôs a âbeÍtura da Sessão. na fas€ de cÍedenciameúo e separadâmentc dos
envelopes (Propostâ de Prcço e tlabilitâçâo) exigidos Íleía licitâção, pelas empÍesâs que pretendercm se beneficiar ncstâ
licitação do rcgimc difcrcrriado c favorccido prcvisto Lci ComplcmcÍúar no 123/2006 c postcriorcs altcraçõcs:
3) Os iüeÍessados que enviarem os erwclopes de proposta conrercial e docunetrtrção sern ÍepÍeselrtârtte credelciado dererâo
ÍEmeter. fora dos envelopes. à declâraçâo.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

PREGÃO PRESENCIAL SRP NO OOI/2023

NIINUTA DA A'I'A DE, REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PRtrÇO n" 
-12023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FO-|\|CIMENTO DE MEDICAME\TOS- E

supLEMENros ALTMENTAR;§ii§reops NA rABEú tA ABC FARMA - ASSoclAÇAo

BRÀsILE.RA DE coM,RJià*rn"'i*aà"oo;'rco ry,r ó iu§Do MUNIcIP'{L DE sAUDE

/SECRETARIA *a^ra*^il ;;^alÚDE DE culiBE, conforme especificações minimas'

quantitativos e demais .onalço"t1on-'ãntã' ao enfxO l - Termo de Referênciq do Edital;

ANEXO VII

o de Oliveira s/n - Centro -
(79) 3362-r:43 - CNPJ:u 4

cumbe/5E - CEP: 49'66o-ooo

4z.B 47looot - 4tRua Anísio Cardos
Tel:

J5

AS3

rrN, lrJ
u

condições:

1. DO OBJETO

L l. A presente Ata tem por objeto o R-EGISTRO.-DE- PRIÇOS PARA FOR\ECIS'IENTO DE

MEDICAMENTOS E SUPL;ú;"NiOíÀIIT''MITTNÊiI§i'TOOS }IA TABEL{ DA ABC

F.{RVLA - ASSocrAÇA. ;ill-*"üá ;;coMtlslo nÀnr*rcÊutco PAR{ o FtrNDo i

MUNICIPAL DE sAuDE 
''üóRfi;-Rt'MU\lc-lPÁi 

or se(oe DE CUMBE' cont'orme /

esoecificações e exigências "rr.UI[.ia.r' ""-.nexo 
I do Eai,í Aã"ptõa" Presencial SRP n'0ot/202j e(

Anexo I desta Ata de Registro de Preços' 
U

2. DAVINCULAÇÃOAOEDITAL

2.1. Este instrum€nto guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de

precos no OOt t?023. *r* en.foi, ã'qu"f " 
p*. in,.gruni;'t "o.pleiT 

entar, vinculando-se' ainda' a

proportu do Fomecedor Registrado
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses' a contar da data de sua
3.1

4. DO PRLÇo

4. 1. Os preços registrados são R$ 

-
n.2. A iualquer tempo, o preço registrado

existentes no mercado. cabendo ao orgão
poderá ser revisto em decorrênci

, conforme Anexo I
a de eventual redução daqueles

es registrados PaÍa negociaÍ

i l"itJ$"j 
"."ecedor 

registrado se recuse a baixar os seus preços, o or8ào Gerenciador poderá liberar o

fornecedor do compromisso 
"r*Àiao, 

,ru rez lrustrada a negociação 
" 

õonroau. os demais fomecedores

visando a igual oportunidade de negociação'

4.3. DuÍanle o período d" ""lij;l'.;;Ira 
de RegistÍo de preços. os pÍeços não serão reajustados para

;;;;;l";;asuperveniênciadenormasfederaisaplicáveisaespecie'.
4.4. o diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detãtor da Ata e a pesqr:isa de mercado

el'etuada pelo orgão c"renciaaãialpã"u àu 
'u"'t*u 

da proposta' bem como eventuais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver pro.ro!.çao da validade da Au de Registro de

Preços.

5. DO CONTROLE DOS PRf,ÇOS REGISTRÀDOS

5.1.oorgãoGerenciadoradotaraapraticadetodososatosnecessáriosaocontroleeadministraçãoda
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir ]fii ffi;; ^;d:;ã;;;; 
iliú"'. de se tomarem superiores aos praúcados

no mercado;
c) houver razoes de interesse público'

6.2'ocancelamentoderegistrqnashipótesesprevistas,asse8uradosoco^ntraditórioeaampladefesa'será
i"àáãà" p", aespachoão itt'Jutio t'tunitipal de Saúde de cumbe - Sergipe

ó.3. o lornecedor poderá ;i;il;; 
-cãcelámento 

do seu registro de pieço na oconência de lato

superveniente que venha 
"or."pãr*r", 

u perfeita execução, i*r.""n,", de càso fortuito ou de forca maior

devidamente comProvados'

7. DA DTVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

T,l,ApublicaçãodoextratodaAtadeRegistrodePreçosdeveráderea|izadanalmprensaoficial,na
forma prevista no An. 15 §'iü;"i r; {.eeotgl, ate o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua

assinatura.

Gerenciador convocar os Fomecedor

Rua Anísio Cardoso de Oliveira 5/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo

Tel: (79) 336:-1243 - CNPJ:u'44:'84/ooor-42
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s. DAS oBRrcAçÓrs »o óncÃo GERENCIADoR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prestar' por meio d;; t"p*t"'i"nte' as informagões necessárias' bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas,

III - emitir pr."a,o 
- 

'oúit 
atos relativos a execuçào da ata' em especial' quanto ao

acompanhamento e hscalizaçJo ão* ro.*"i."nro, a exigência de condiçôes estúelecidas no Edital e a

prp*t#"_tpl:::n:i::ttT"l 
cumprimento das condições estabelecidas na ata. no instrumenro

**"1,u1".::fr:":r"J:: 
que os preços registrados são os mais vantajosos para a Administração, por

meio de estuJo Jomparativo áos preços praticados pelo mercadoi

vI _ conduzir o, pro"àa.ànto, relativos a eventuai s renegociações .dos 
preços registrados e a

apticação de i.nuriaua., pàt Ot-"'ipti*tnto.do pactuado.na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assum.rdas pelo fomecedor \tgi"'1d?:
MÍr _ a fiscatizaçu" "i;;;'ilü;õ.i?ãêir"""i.aoináo 

e*ctui.a ou reduzira a responsabilidade

do fornecedor Registrado pela completa e perfiita execução do fomecimento'

9. DAS OBRIGAÇÓES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fornecedor registrado:

I-manter,duranteavigênciadaataderegistrodepreço,ascondiçõesdehabilitaçãoexigidasno
Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comumcar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de regrstro

de preços. ^ - -.:^^-r^ -Êar,,âr rênrrôs em eventuais erros--' 'il - atender aos chamados do Orgão Gerenciador' visando eletuar repaÍos em e\

cometidos na execução do objeto da ata dc registro de preços;

rv - abster-se a. o"nriJri-.ãr.iior á", ouriguio.i d..or."rt"r da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador'

IO. DO FORNECIMENTO

4.lExige.sequeaempresatenhacondiçôesae91119ry-imediataindependentedoquantitativodas
ràir"l*çã.. p"l" à pronto atendimento ao usuário do SUS/ CUMBE/ SE;

4.2 _ Enrende-se por entrega ;;i;;;l;qr" não ultrapasse ao prÍLzo de 12 (doze) horas contados do

recebimento da solicitação/autorização. acompanhado dc.prescricào mcdica'

4.3 - A empÍesa vencedora t"';;;;;;;;fornecer juntament" to'n u nota fiscal' relatóno deralhado

"orr"na^o 
q,luntia"ae, medicamento,'valor e nome de cada paciente beneÍiciado.

l0.l.ofornecimentodoobjetolicitadoserárealizadoemconformidadecomassolicitaçõesdaSecretaria
resoonsável,independentedoqrantit^tiuodassolicinçõespurunp,or,roatendintentoaousuáriodoSUS/
Cumbd SE e o fornecimento d;;;;;;t teali'udo na iede do Municipit' de Cumbe - Sergipc e conformc

detalhamento no termo de referência do edital'

nua Anisio cardoso de oliveira si n- Centro - Cumbe/SE - cEP: 49 660-ooo

Têl: (79) 3362-1243 - CNPJ:11 442 84/oo01-42
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10.2. A não entrega no prazo estabelecido, impticará na decadência do direito do licitante à inch'rsão dos

;; Ã;;;;i.rã.u a.."girtto, se' prejuí'o das sanções. previstas no art 8l da Lei no 8 666193.

10.3. o prazo de entrega é d"';;1, iàã."i rt.rur contados do recebimento da solicitação/autorização'

acompanhado de prescrição medica'

10.4. os itens contidos neste Termo de Referência para empresas sediadas fora do Município devem ser

entregues no h.undo Municipa a.i",iã", rio à nua,Árisio Càrdoso de Oliveira s/n, - Centro, CUMBE'

10.5 os itens deverão ,"r..-roã""iao. .onro.rn" tipo, qualidade, quantidade. unidade. marca e demais

especificações constantes ", 
Pt"p;;;; tpt;;Iltuáà tJúiintações d'o Anexo I - Termo de Referência'

."L' ouutou., tipo de avaria" acompanhado da respecúva Nota l- iscal'

l; ;'-õl;;;;ãr.rao..tut d"nrio das normas aplicàveis de qualidade 
.

10.7 No caso dos it"n, 
"nt "fr"r",ãã;""á;; 

; especificaçàes do Edital e seus Anexos a Adiudicatária

deverá providenciar a substituição do mesmo.lo. pYo máximo de t2 (doze) horas' contados do

recebimento da comunicação 
"-páãia" 

p"ú,c",oridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades

estabelecidas na ata de registro 'ficações técnicas dit'erentes das contidas na
10.8 Os itens serão recusados se entregue com as especll

proposla da empresa vencedora da licitaçào' . .

l0.g o recebimento dos ltens será provisório, paÍa posteÍlores testes de conformidade' verificação das

árp*rtáio"tii.ii.ut a".t" r..,o dó Ref-erência e da proposta comercial;

10.10 para os casos o.,rro, 
-àLu-"rú-sere. 

seguida. as determinações contidas no Edital e Termo de

referência,
10.11 A não substituição do item recusado dentro do prazo implicará a anulação da ata de registro' sem

prejüzo da aplicação das sanções cabiveis'

10.12 A obrigaçao ao ro.n."Jàã, ,.gistrado em retaçao à 
-entrega 

será considerada como atendida somente

"p".1 
eCgrrÉ i'rNAL pot putt. da ãquipe técnica do órgão gerenciador;

II. DAS PENALTDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação' não receber a Ordem de fornecimer-to'

recusÍlÍ-se a fomecer o objeto ú"iúao, upr"..n* documentação falsa exigida para.o certame' ensej ar o

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta. compãttat-te de modo inidônco ou

cometer lraude fiscal, ficará impedida de licitar e c-ontratar com a Administraçào' pelo prazo de até 05

(cinco) anos, sem prejuizo au. ÁitiÀ p'"'ittus leste Instrumento e dentais cominações legais'

b)Pelainexecuçãototalouparcialdoobjetodalicitação'errosdeexecução'moranofornecimento
e instalação, a empresa Íegistrada, as seguintes sanções:' ."* 

I;r;d"iu po, i,"'iÀiÃprã que'etif'óadas pequenas falhas coni gívei s;

II) multa cle 0,5% (zerJ;;;;i;;i;"" por centá) ior dia, pelo atraso injustificado na instalação'

sobre o valor da côntratação em atraso;

III) mutta 
"olnp"nru,oiJinaãizatória 

de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do obj eto

a"rt" lragao, calculadá sobre o valor remanescente do Rcgi stro'

I$ multa de 0,5% loio "itguta 
cinco por. cento) por dia'.pelo descumPrimento de qualquer

clausula ou obrigação p."rirt"' ,i'"rt" "eai,ut 
" 

nao discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contratação em descumprimeri"l "".,"a" 
ã comunicuçao do órgào gerenciador (via internet' fax' corrcio

ou ouüo), até cessar a inadimplência;

V) suspensão ,"*po'-if i"lu'ticipar de licitação e impedimento de contratar com o ]\'Íunicipio de

CUMBE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

vI) declaração ae inido;eiáaoe para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

38
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Rua Anísio Cardoso de Cliveira s/n - Centro - Cumbe/sE - CEP: 49 660-000

Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442 847/oo01-42
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nerdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçâo, na forma da

L.i, p".un," a própria autoridade que aplicou a penalidade' .^-; ,:-^;r^.rÂ ra.,,c,""' '-íiii upo" ã zo" lrigerimoj dia àe inadimplência, a Administraçào terá direito.de.recu.saÍ a execuçao

da conrraração, de acordo "..';,i";;;;;;"jã "-"pã.rria"oe, 
comunicando a adjudicarária a perda de

interesse no recebimento da nota fiscal/fatuÍa para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuizo da

aplicação das penalidades previstas neste [nstrumento'

VIII) a inadimplê*i" d;;;;;;.ãri..ã., i"a"p"ndentemente do transcurso do prazo estipulado

na alinea anterior, em qrrrq,o áol tu*s,ibst*ndo o interesse do órgão gerenciador e a conclusão dos

orocedimentos administrativosi;;;;'p;d.ra l*pri"a. a imediata rãscisão ou cancelamento desta ata'

com a aplicação das penalidades cabiveis:

IX) ocorrida u ,.*irao p"io ,àiiuo ,"t.ocitudo, a_ contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitaçao, J.,' r'it'" "" "" 
iq' xl' aulei !ederai no 8 666/9i' observada a ordem

de classificação da licitação " 
;r";;;; ;;;ãiço"r'or.roiau. pela licitante vencedora, ou adotar outra

medida legal para fornecimento ora contratados;

X) quando aplicadas ; ;;ld-p;;rtas, mediante regular processo administrativo poderão elas

serem compensadas peto nepartamento'Financeiro da contratíte, por ocasião do pagmento dos valores

devidos, nos rermos dos aÍts. :ãàl-iãíd" i.i no 10.406, de 10 de ianeiro de 2002 (código civil):

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado p"ru óo"t.u,."à, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, " 
õ**J. será notiircada a recolher aos cofres do Erário a importância

remanescente das multas "pl,;;ü,;;;ã 
u*lnlo- a" 10 (dez) dias' contado da' data do recebimento'

pela contrarada, ao 
"o.rrni"uão*iã.nl.r 

ãu ã""i.ao definitiva àe aiti"açao da penalidade, sem prejuizo das

demars sanÇões legais cabíveis
Xll)Assançõesacimadescritaspoderãoseraplicadascumulativamente,ounão,deacordocoma

iili'ôt,Í:Jill'#,Tl du. -ultu. não poderá exceder, cumulativamente, a \oo/o (dez por cento) do

valor da contratagão; 
a paÍte seÍá responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fornrito
XVAmulta'aplicadaapósregularprocessoadm.inistrativo,deveráserrecolhidanoprazoMáxrmo

de 10 (dez) dias, ou ainda, quando foio caso' será cobrada judicialmente'

X\,I)AssançõesprevistasnestaCLAUSULAsãoautônomaseaaplicaçãodeumanãoexcluiade
outra B nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Fedôral no 8.6ó6, de 2l dejunho de

t 993, com suas alterações.

XVII As penalidades seráo aplicadas, gara ido sempre

notificação enderàçada à Contratada, assegurandoJhe o. prazo

pÀrt"tioi decisão di Autoridade Superior, nos termos da lei'

12. DA PUBLICAÇÃO

l2.l.Apublicaçã]doextratodaAtadeRegistrodePreçosdeveráderea|ízadanalmprensaoficial'na
forma prevista no Arr. 15 § r;;;i;;8kSDl, ute o quinto dia útil do mês subsequcntc ao de sua

o exercício do direilo de defesa' após

de 5 (cinco) úteis para manilestação e

Ientro - Cumbe/SE - CEP: 49 660-ooo
Rua Anisio cardoso de oliveira s/n-

âssinatura

Tel: (79) 3362-1243 - CNPI:11 442 847loo01-42
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13. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição, o editat e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta 
" 

a" iãriúi"iaá apãentados pelo Fornecedor Registrado no pregão faÍá parte

desta Ata de Regi stro de Preços.

14. DO FORO

l4.l.Paradirimir,naesferajudicial,asquestôesoriundas-dapresenteAtadeRegistrodePreçossera

"ornp.t"nà 
o foto da Comarca do Município de Cumbe' estado de Sergipe'

E para firmeza e como prova de assim haverem'.enÚe si' ajusiado' foi lavrada a presente ata de

registro de pÍeços que, tiaa e aáf,aOa oonforme, e assinada em 3 (tiês) vias' de igual t*t 
" 

fo1lu,' 
l^"1::

signatários deste instrumento " 
p.i* *r*.uíhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma vla na

Cãmissão permanente de Licitação deste Municipio'

CUMBE/SE, 

-de-- 

de2}23

DE CLMBEFLNDO MU\ICIPAL DE SAUDE

ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da

I inserir representante legal

FORNECEDORREGI

empresa ]
da empresa ]

STRADO

TESTEMLTNHAS

l-
Nome
CPF:

Nome
CPF:

(

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Cêntro - Cumbe/SE - CÉP: 49.660-ooo

Tel: (79) 3362-r243 - CNPJ ru.44z 847looor-42
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EstedocumentoéparteintegrantedaAtadeRegistrodePreçosn"-12023'celebradaentreoFundo
Municipal de Saüde de Cumbe/SE-e as empresas cujoi preços estão a seguir registrados. por item' em face

da realização do Pregão Presenciat SRP n' 001/2023'

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

ANEXO I _ DA ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS NO 

-/2023
TABELA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS

CUMBEiSE, 

-de-de2023
FLINDO MU\*ICIPAL DE SAUDE DE CLTI\4BE

ANA KARLA MOURA DA SILVA \'IEIRA
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da

I inserir representante legal

FORNECEDOR RECI

empresa ]
da empresa ]

STRADO

TESTEMUhIHAS
l-
Nome
CPF:

Nome
CPF.

1_

}IPRESA:
FONE/FAX:P,l:

}tATL:i\ D.:

PRESENTA\TE LEGAL:
PERCENTUAL DE

DESCONTOTIPOESPECIFICAÇAOITEM trIII
III

III
III

Í el : (7g 1 3162-:,243 - CNPJ :11'442'847/ooo1-42
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